
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
 
 
Ementa:
 
Institui e inclui no Calendário Oficial do Município o DIA DO CAVALEIRO, que será
comemorado anualmente durante a semana que engloba o dia 14 de Abril e as festividades
do Aniversário do Município, bem como regulamenta as práticas desportivas relativas à data.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
2492/2018 2490/2018 18/12/2018 11:08:57 18/12/2018 11:08:57

Tipo Número
PROJETO DE LEI 109/2018

Principal/Acessório
Principal
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